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COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 15, tendo sido 

selecionados, dentre outros, julgado atinente à não incidência de capitalização de juros 

no pagamento parcial do boleto mensal do cartão de crédito e decisão que  reconhece 

a concorrência desleal pela 99Eats - empresa de atividades de intermediação, logística 

e entrega de refeições - pela apropriação indevida da expressão – trade dress da "99", 

compreendida como principal sinal identificador do serviço de aplicativo de mobilidade 

urbana. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas 

atualizações do Boletim especial COVID-19.  

 

BOLETIM COVID-19 

 

Barroso determina que governo federal adote medidas para conter avanço da Covid-19 entre 

indígenas 

 

O ministro Luís Roberto Barroso determinou - no âmbito da ADPF 709 - que o governo federal adote uma série de 

medidas para conter o contágio e a mortalidade por Covid-19 entre a população indígena. 
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Entre essas medidas estão: planejamento com a participação das comunidades, ações para contenção de 

invasores em reservas e criação de barreiras sanitárias no caso de indígenas em isolamento (aqueles que por 

escolha própria decidiram não ter contato com a sociedade) ou contato recente (aqueles que têm baixa 

compreensão do idioma e costumes), acesso de todos os indígenas ao Subsistema Indígena de Saúde e 

elaboração de plano para enfrentamento e monitoramento da Covid-19.  

 

A decisão foi tomada na ação apresentada pela Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB) e seis partidos 

políticos (PSB, PSOL, PCdoB, Rede, PT, PDT), em que se apontou omissão do governo federal no combate à 

Covid-19 entre os indígenas. 

 

Barroso informou que procurou atuar, no caso, como “facilitador de decisões e de medidas que idealmente devem 

envolver diálogos com o Poder Público e com os povos indígenas, sem se descuidar, contudo, dos princípios da 

precaução e da prevenção”. 

 

Detalhamento das medidas 

 

O ministro determinou: 

 

1. SALA DE SITUAÇÃO: Que o governo federal instale Sala de Situação para gestão de ações de combate à 

pandemia quanto a povos indígenas em isolamento ou de contato recente, com participação das comunidades, 

por meio da APIB, Procuradoria Geral da República e Defensoria Pública da União. Os membros deverão ser 

designados em 72 horas a partir da ciência da decisão, e a primeira reunião virtual deve ser convocada em 72 

horas depois da indicação dos representantes; 

 

2. BARREIRAS SANITÁRIAS: Que em 10 dias, a partir da ciência da decisão, o governo federal ouça a Sala de 

Situação e apresente um plano de criação de barreiras sanitárias em terras indígenas; 

 

3. PLANO DE ENFRENTAMENTO DA COVID-19: Que o governo federal elabore em 30 dias, a partir da ciência 

da decisão, com a participação das comunidades e do Conselho Nacional de Direitos Humanos, um Plano de 

Enfrentamento da Covid-19 para os Povos Indígenas Brasileiros. Os representantes das comunidades devem ser 

definidos em 72 horas a partir da ciência da decisão; 

 

4. CONTENÇÃO DE INVASORES: Que o governo federal inclua no Plano de Enfrentamento e Monitoramento da 

Covid-19 para os Povos Indígenas medida de contenção e isolamento de invasores em relação a terras indígenas. 

Destacou, ainda, que é dever do Governo Federal elaborar um plano de desintrusão e que se nada for feito, voltará 

ao tema. 

 

5. SUBSISTEMA INDÍGENA: Que todos os indígenas em aldeias tenham acesso ao Subsistema Indígena de 

Saúde, independente da homologação das terras ou reservas; e que os não aldeados também acessem o 

subsistema na falta de disponibilidade do SUS geral. 

 

Fundamentos 



 

Na decisão, o ministro frisou que os índios, por razões históricas, culturais e sociais, são mais vulneráveis a 

doenças infectocontagiosas, apresentando taxa de mortalidade superior à média nacional. Há indícios de 

expansão acelerada do contágio da Covid-19 entre seus membros e alegação de insuficiência das ações 

promovidas pela União para sua contenção. 

 

Esclareceu, ainda, que indígenas em situação de isolamento ou contato recente estão mais expostos e devem ser 

protegidos, com confinamento das áreas. 

 

Ele completou ainda que a criação da Sala de Situação sobre indígenas está prevista em portaria do Ministério da 

Saúde e da Funai, não representando, portanto, interferência no Executivo. “Não há que se falar em interferência 

do Judiciário sobre Políticas Públicas, mas, sim, em mera implementação judicial de norma federal que não está 

sendo observada pelo Poder Executivo.“ O ministro disse também que a participação dos índios no processo é 

“indispensável” porque cada comunidade tem problemas específicos que precisam ser levados ao conhecimento 

dos governantes. 

 

A decisão registrou, ainda, o papel destacado das Forças Armadas na distribuição de suprimentos e materiais de 

saúde a diversas comunidades indígenas, bem como sua atuação, em parceria com o Ministério da Saúde, na 

atenção médica a tais povos. 

 

Sobre a invasão de terras, o ministro completou que a situação não tem relação direta com a pandemia, mas que 

os autores da ação falam em 20 mil invasores em apenas uma das áreas. A remoção envolveria risco de conflito 

armado, além da necessidade do ingresso de forças policiais e militares nas diferentes áreas, aumentando o risco 

de contágio. 

 

Para Barroso, “a União deve se organizar para enfrentar o problema, que só faz crescer”. Não se trata de uma 

medida que possa ser tomada “por simples ato de vontade, com caneta e tinta”. 

 

O ministro destacou ser “inaceitável” a falta de prestação de saúde por meio do Subsistema Indígena de Saúde 

para povos aldeados em terras não homologadas. “A identidade de um grupo como povo indígena é, em primeiro 

lugar, uma questão sujeita ao autorreconhecimento pelos membros do próprio grupo. Ela não depende da 

homologação do direito à terra.” 

 

Por fim, o ministro citou a existência do Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Novo 

Coronavírus em Povos Indígenas, mas frisou que se trata de plano “vago “e “expressa meras orientações gerais e 

não prevê medidas concretas, cronograma ou definição de responsabilidades”. Além disso, o plano não contou 

com a participação de comunidades indígenas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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Lei Federal nº 14.021, de 07.07.2020 - Dispõe sobre medidas de proteção social para prevenção do contágio 

e da disseminação da Covid-19 nos territórios indígenas; cria o Plano Emergencial para Enfrentamento à Covid-

19 nos territórios indígenas; estipula medidas de apoio às comunidades quilombolas, aos pescadores artesanais 

e aos demais povos e comunidades tradicionais para o enfrentamento à Covid-19; e altera a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, a fim de assegurar aporte de recursos adicionais nas situações emergenciais e de 

calamidade pública. 

 

Lei Federal nº 14.022, de 07.07.2020 - Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dispõe sobre 

medidas de enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher e de enfrentamento à violência contra 

crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência durante a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

Decreto Federal nº 10.416, de 07.07.2020 - Autoriza o uso de videoconferência nas reuniões de colegiados 

da administração pública federal. 

 

Fonte: Planalto 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Indeferida liminar contra norma da Alesp sobre designação de relator especial em comissões 

 

O ministro Luís Roberto Barroso indeferiu pedido de liminar na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 637, em que o Partido dos Trabalhadores (PT) questiona resolução da Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp) que autoriza o presidente da Casa a designar relator especial para 

apresentar parecer quando esgotados os prazos concedidos às comissões permanentes. Na decisão, o ministro 

destacou que a Resolução 576/1970 é aplicada por mais de três décadas sob a vigência da Constituição de 1988, 

o que afasta o requisito de urgência para o deferimento da liminar. 

 

O partido argumenta que a designação de relator especial pelo presidente da Assembleia Legislativa legitima a 

manifestação de um deputado no lugar de uma comissão, órgão colegiado constitucionalmente competente para 

discutir e instruir proposições legislativas e deliberar sobre elas. Alega ainda que a regra retira dos membros da 

comissão o direito à discussão e ao voto. Na justificativa do pedido de medida liminar, apontava a iminência de 

aprovação de proposições legislativas que utilizaram a figura do relator especial e a existência de decisão do 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que havia suspendido a tramitação da Proposta de Emenda à 

Constituição estadual (PEC) 18/2019. De acordo com a decisão do ministro, é jurisprudência consolidada no 

Supremo que o transcurso de longo lapso temporal do início da vigência da norma cuja constitucionalidade é 

questionada constitui indício relevante da inexistência do perigo na demora, requisito imprescindível para o 

deferimento da liminar. No caso concreto, como a resolução foi editada na década de 1970 e vem sendo aplicada 

há mais de 30 anos desde a vigência da Constituição de 1988, o longo período transcorrido afasta a justificativa 

para o deferimento da liminar. Barroso assinalou ainda que o presidente do STF, ministro Dias Toffoli, se 
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manifestou recentemente duas vezes sobre temática atinente à PEC do estado, no sentido da manutenção das 

normas regimentais. 

 

A decisão foi proferida antes do recesso judiciário. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Celso de Mello determina arquivamento de notícia-crime contra ministro chefe do 

GSI 

 

O ministro Celso de Mello acolheu a manifestação do procurador-geral da República, Augusto Aras, e determinou 

o arquivamento da Petição (PET) 8892, que trata de notícia-crime apresentada por parlamentares contra o ministro 

de Estado chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, general Augusto Heleno. O 

senador Randolfe Rodrigues (Rede/AP) e os deputados federais André Figueiredo (PDT/CE) e Alessandro Molon 

(PSB/RJ) apontaram a suposta prática de crimes contra a segurança nacional e de responsabilidade em 

decorrência da “Nota à Nação Brasileira”, divulgada em maio pelo general, em seu perfil no Twitter. 

 

Na decisão, o relator afirmou que o monopólio da titularidade da ação penal pública pertence ao Ministério Público 

(MP), não cabendo ao Poder Judiciário ordenar o oferecimento de acusações penais pelo MP, “pois tais 

providências importariam não só em clara ofensa a uma das mais expressivas funções institucionais do Ministério 

Público, a quem se conferiu, em sede de persecutio criminis, o monopólio constitucional do poder de acusar, 

sempre que se tratar de ilícitos perseguíveis mediante ação penal de iniciativa pública, mas, também, em 

vulneração explícita ao princípio acusatório, que tem no dogma da separação entre as funções de julgar e de 

acusar uma de suas projeções mais eloquentes”. 

 

O ministro Celso de Mello também fez considerações quanto ao conteúdo da nota elaborada pelo ministro de 

Estado, que falava de “consequências imprevisíveis” pela eventual apreensão de celular do presidente da 

República. “O pronunciamento veiculou declaração impregnada de insólito (e inadmissível) conteúdo admonitório 

claramente infringente do princípio da separação de poderes”. Nesse sentido, o decano ressaltou que o respeito à 

Constituição e às leis da República “representa limite inultrapassável a que se devem submeter os agentes do 

Estado, qualquer que seja o estamento a que pertençam, eis que, no contexto do constitucionalismo democrático 

e republicano, ninguém – absolutamente ninguém – está acima da autoridade da Lei Fundamental do Estado”. 

 

“A nossa própria experiência histórica revela-nos – e também nos adverte – que insurgências de natureza 

pretoriana culminam por afetar e minimizar a legitimidade do poder civil e fragilizar as instituições democráticas, 

ao mesmo tempo em que desrespeitam a autoridade suprema da Constituição e das leis da República e agridem 

o regime das liberdades fundamentais, especialmente quando promovem a interdição do dissenso!”, completou o 

decano. 

 

Notícia de fato 
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Na decisão, o ministro esclareceu ainda que o procurador-geral, ao tomar conhecimento dos fatos descritos na 

Petição, instaurou Notícia de Fato no âmbito da Procuradoria-Geral da República, para averiguar o caso e adotar 

as providências que entender pertinentes, seja no que se refere à suposta prática de crimes comuns, seja no que 

concerne ao alegado cometimento de crime de responsabilidade.  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Até julgamento de recurso, fica suspensa determinação para exoneração de comissionados 

em Campinas 

 

O ministro Mauro Campbell Marques atribuiu efeito suspensivo ao recurso do prefeito de Campinas, Jonas 

Donizette Ferreira (PSB), que contesta condenação por improbidade administrativa pela criação e provimento de 

cargos em comissão no município. 

 

Com a decisão, ficam suspensos os efeitos da condenação imposta pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) 

até que o STJ julgue o mérito do recurso especial contra esse acórdão. O tribunal estadual determinava a 

exoneração de servidores no prazo de 30 dias, com a proibição de novas contratações, a não ser por concurso 

público, sob pena de configuração de crime de responsabilidade e de multa contra o município no valor de R$ 2 

milhões. 

 

Segundo o ministro, apesar dos relevantes argumentos utilizados em primeira e segunda instância para embasar 

a condenação, "a questão jurídica controvertida é complexa e tem imensurável repercussão prática para a 

municipalidade e para centenas de servidores públicos comissionados". 

 

Campbell avaliou que os efeitos do acórdão relacionados às exonerações devem ser suspensos a fim de evitar a 

ocorrência de prejuízo grave e irreversível, o que se verifica também quanto a eventual candidatura do prefeito nas 

eleições deste ano, uma vez que a condenação por improbidade pode prejudicá-lo, em razão da pena de 

suspensão de direitos políticos por cinco anos. 

 

Danos irreparáveis 

 

A ação civil pública foi ajuizada pelo Ministério Público de São Paulo (MPSP). O Tribunal de Justiça de São Paulo 

afirmou que estão presentes no caso os pressupostos para a configuração de ato de improbidade administrativa e 

citou, entre outros pontos, que servidores contratados relataram ligação política com o prefeito como justificativa 

para a contratação. 

 

Ao STJ, o prefeito alegou risco de dano irreparável com o cumprimento do acórdão condenatório. Ele defendeu a 

impossibilidade de realização de concurso público em tempos de pandemia, bem como do cumprimento dos 
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demais termos, o que incluiria a exoneração de mais de mil servidores contratados. Segundo a defesa, o 

cumprimento da medida comprometerá substancialmente a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 

O ministro Mauro Campbell Marques, ao justificar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, destacou a 

probabilidade de êxito do pedido – um dos pressupostos necessários para a concessão do efeito suspensivo. 

 

Ele explicou que o TJSP, ao analisar o caso, pode ter negado prestação jurisdicional quanto à análise do contexto 

mais amplo em que se insere a questão da criação e provimento de cargos em comissão durante a gestão de 

Jonas Donizette. 

 

"Ademais, é irrefragável a importância dos princípios do contraditório e da ampla defesa para o regular andamento 

do processo judicial. Sendo assim, verifica-se a relevância da fundamentação no sentido de que a materialidade e 

o elemento subjetivo do ato de improbidade administrativa imputado ao agente político decorrem unicamente dos 

depoimentos transcritos na petição inicial, colhidos na fase inquisitorial, e não reiterados judicialmente", explicou o 

ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Não é possível doação entre cônjuges casados em regime de comunhão universal de bens 

 

A Terceira Turma decidiu pela impossibilidade de doação entre cônjuges casados em regime de comunhão 

universal de bens. O colegiado entendeu que, nessa hipótese, o produto da doação passaria a ser novamente bem 

comum do casal, visto que, em tal regime, tudo o que é adquirido se comunica. 

 

No caso analisado pela turma, a esposa cedeu cotas de uma empresa para o marido. Após a morte dela, seu 

irmão ajuizou ação para anular a doação. 

 

O irmão afirmou que a doação teve o objetivo de prejudicar a mãe deles, herdeira necessária – também falecida. 

Asseverou que a irmã foi casada no regime de comunhão universal de bens, de modo que a doação de patrimônio 

para o marido não teria qualquer eficácia, porque todo o acervo patrimonial pertence a ambos os cônjuges. 

 

Na sentença, o pedido foi julgado improcedente. A decisão foi mantida na segunda instância, sob o fundamento 

de não haver impedimento legal à doação entre cônjuges. O tribunal entendeu também que não era aplicável ao 

caso o instituto que veda ao cônjuge dispor de parte de seu patrimônio sem respeitar o direito da legítima. 

 

Além disso, a corte local registrou que a doação é um negócio jurídico realizado em vida por pessoa maior e capaz 

de dispor acerca de seu patrimônio. 

 

Impossibilidade jurídica 

 

A relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, lembrou que, conforme o Código Civil de 1916 – aplicável ao caso 

porque o casamento, a doação e a morte do cônjuge ocorreram na sua vigência –, o regime de comunhão universal 
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implica a comunicação de todos os bens dos cônjuges, presentes e futuros, e suas dívidas passivas, ressalvada a 

incomunicabilidade dos bens mencionados expressamente pelo próprio código. 

 

De acordo com a ministra, como se trata de regime no qual os cônjuges detêm a copropriedade do patrimônio que 

possuíam antes e que adquiriram na constância do casamento, "salta aos olhos a manifesta impossibilidade de 

que haja doação entre cônjuges casados sob esse regime". 

 

Nancy Andrighi ressaltou que, embora a matéria não tenha sido amplamente debatida no STJ, há precedente 

antigo da Segunda Seção exatamente no sentido de que a doação entre cônjuges no regime de comunhão 

universal de bens é nula, por impossibilidade jurídica do seu objeto. 

 

Se a doação fosse feita, comentou a relatora, o bem doado retornaria novamente ao patrimônio comum do casal. 

 

Direito da legítima 

 

Quanto à afirmação de desrespeito à legítima de herdeiro necessário, a ministra acolheu a alegação e salientou 

que a redação do CC/1916 previa que a existência de descendentes ou de ascendentes excluía o cônjuge 

sobrevivente da ordem da vocação hereditária, ressalvando-se em relação a ele, entretanto, a sua meação, a qual 

independe do direito de herança. 

 

"Assim, na dissolução do casamento sob o regime da comunhão universal de bens, deve ser reservada a meação 

do cônjuge sobrevivente e deferida aos herdeiros necessários a outra metade", declarou Nancy Andrighi. 

 

Dessa forma, destacou a magistrada, como a mãe da doadora das cotas estava viva ao tempo de sua morte, 

passou a ter direito – como herdeira necessária ascendente – à metade dos bens deixados por sua descendente, 

restando ao marido apenas a meação dos bens. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ     

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.419, de 07.07.2020 - Regulamenta a alínea “e” do § 1º do art. 9º da Lei nº 1.283, 

de 18 de dezembro de 1950, e altera o Decreto nº 9.013, de 29 de março de 2017, para dispor sobre a inspeção 

ante mortem e post mortem de animais. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Municipal nº 6.757, de 07 de julho de 2020 - Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas prestadoras 

de serviços de entrega (delivery) on-line de alimentos a aceitarem em suas plataformas o cadastramento apenas 

de estabelecimentos que estejam devidamente licenciados pelo Poder Executivo e dá outras providências. 
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Decreto Rio nº 47.591, de 07 de julho de 2020 - Altera o Decreto Rio nº 47.417, de 6 de maio de 2020, 

que dispõe sobre a veiculação de publicidade por meio de painéis eletrônicos que utilizem diodos emissores de 

luz - LED ou tecnologia similar no Município do Rio de Janeiro, e dá outras providências 

 

Fonte: D.O. RIO 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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